
 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

00006/2022 
 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada 
de Preços nº 00006/2022, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA E DO RAMO, PARA PADRONIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE 1 E 2 GRAUS – CONGO–PB; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: AN 
PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 68.180,42. 
 

Congo - PB, 06 de Fevereiro de 2023 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2023 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA O SETOR DE 
IDENTIFICAÇÃO E EMISSÃO DE RGs DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: AKIYAMA S.A. – INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS E SISTEMAS - R$ 17.499,77. 
 

Congo - PB, 01 de Fevereiro de 2023 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA O 
SETOR DE IDENTIFICAÇÃO E EMISSÃO DE RGs DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Congo: 02.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD, 04.122.1002.2006 
MANUTER AS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL, 500 RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 
40201/2023 - 06.02.23 - AKIYAMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS - R$ 17.499,77. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10002/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 10002/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DO RENAME; ADJUDICO o seu objeto a: A COSTA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 110.101,50; 
ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA - R$ 25.689,00; ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 40.337,50; FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - R$ 
9.764,00; HELIOSMAN BIDO DA COSTA - R$ 3.200,00; NNMED – 
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 16.873,50. 
 

Congo - PB, 31 de Janeiro de 2023 
 

RAFAEL DE FARIAS - Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10002/2023 

 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 
10002/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO RENAME; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A 
COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA - R$ 110.101,50; ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 25.689,00; ENDOMED COM E 
REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 40.337,50; FARMAGUEDES 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - R$ 9.764,00; HELIOSMAN BIDO DA COSTA - R$ 
3.200,00; NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 16.873,50. 
 

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10002/2023 

 
Aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado da Paraíba, localizada 
na Av. Ministro José Américo - Centro - Congo - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 10.024, de 20 
de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 10002/2023 que objetiva o registro de 
preços para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO RENAME; resolve registrar 
o preço nos seguintes termos: 
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-03. 
 

 
 

 
 

VENCEDOR: A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ: 02.977.362/0001-62 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 ÁCIDO FÓLICO 5MG NATULAB COMPRIMIDO 30000 0,04 1.200,00 

7 ÁCIDO VALPRÓICO 250MG COMP. BIOLAB COMPRIMIDO 3000 0,30 900,00 

8 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG COMP. ABBOTT COMPRIMIDO 5000 0,65 3.250,00 

9 ALBENDAZOL 400MG COMP PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 2000 0,40 800,00 

10 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO – 10ML PRATI 

DONADUZZI 

FRASCO 1000 1,47 1.470,00 

11 ALENDRONATO SÓDICO 70MG GERMED COMPRIMIDO 800 0,28 224,00 

13 AMITRIPTILINA 25 MG COMP. EMS COMPRIMIDO 30000 0,05 1.500,00 

15 AMOXILINA 500MG COMP. UNICHEM COMPRIMIDO 15000 0,25 3.750,00 

17 ANLODIPINO 5MG COMP. GEOLAB COMPRIMIDO 10000 0,04 400,00 

18 ATENOLOL 100MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 8000 0,14 1.120,00 

19 ATENOLOL 50MG COMP. VITAMEDIC COMPRIMIDO 5000 0,07 350,00 

20 AZITROMICINA 40MG/MLG PO SUSP ORAL PHARLAB FRASCO 500 6,60 3.300,00 

21 AZITROMICINA 500MG COMP. GEOLAB COMPRIMIDO 5000 0,84 4.200,00 

22 BUDESONIDA 32 MCG EMS FRASCO 100 13,19 1.319,00 

24 BUDESONIDA 64 MCG MULTILAB FRASCO 100 15,50 1.550,00 

28 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMP. BIOLAB COMPRIMIDO 10000 0,27 2.700,00 

29 CARVEDILOL 12,5MG EMS COMPRIMIDO 2500 0,11 275,00 

30 CARVEDILOL 25MG EMS COMPRIMIDO 5000 0,15 750,00 

31 CARVEDILOL 3,125MG BIOLAB COMPRIMIDO 2000 0,08 160,00 

32 CARVEDILOL 6,25MG EMS COMPRIMIDO 2000 0,10 200,00 

35 CIPROFLOXACINO 500MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 5000 0,25 1.250,00 

36 CLOMIPRAMINA 25MG COMP. SANDOZ COMPRIMIDO 1000 0,88 880,00 

38 CLOPIDOGREL 75MG COMP TEUTO COMPRIMIDO 1000 0,38 380,00 

39 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50 MG RANBAXY COMPRIMIDO 1000 0,88 880,00 

41 CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÁLIA COMPRIMIDO 2500 0,23 575,00 

42 DEXAMETASONA 0,1% 15G CREME GREENPHARMA BISNAGA 600 1,60 960,00 

43 DEXAMETASONA COMP. TEUTO COMPRIMIDO 3000 0,27 810,00 

44 DEXAMETASONA ELIXIR 120ML FARMACE FRASCO 1000 2,65 2.650,00 

45 DEXCLOFENIRAMINA 0,4MG/ML SOL. ORAL PRATI 

DONADUZZI 

FRASCO 1200 2,25 2.700,00 

47 DIAZEPAM 1OMG COMP. SANTISA COMPRIMIDO 30000 0,08 2.400,00 

48 DIAZEPAM 5MG COMP. SANTISA COMPRIMIDO 15000 0,07 1.050,00 

51 DIPIRONA SODICA 500MG/ML GOTAS – 1O ML FARMACE FRASCO 2000 1,15 2.300,00 

52 DOXAZOSINA 2MG EMS COMPRIMIDO 700 0,11 77,00 

53 DOXAZOSINA 4MG PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 700 0,23 161,00 

54 ENALAPRIL 10MG SANVAL COMPRIMIDO 5000 0,06 300,00 

55 ESPIRONOLACTONA l00MG HIPOLABOR COMPRIMIDO 2500 0,74 1.850,00 

56 ESPIRONOLACTONA 25MG EMS COMPRIMIDO 1500 0,18 270,00 

58 FENITOÍNA 100MG HIPOLABOR COMPRIMIDO 900 0,11 99,00 

60 FENOBARBITAL 40 MG/ML GTS. CRISTÁLIA FRASCO 500 5,38 2.690,00 

62 FLUCONAZOL 150MG MEDQUÍMICA COMPRIMIDO 9000 0,48 4.320,00 

64 FUROSEMIDA l0MG/ML INJ HYPOFARMA COMPRIMIDO 5000 1,15 5.750,00 

66 GLIBENCLAMIDA 5MG MEDQUÍMICA COMPRIMIDO 15000 0,02 300,00 

67 GLICLAZIDA 30 MG LEGRAND COMPRIMIDO 1500 0,25 375,00 

70 HALOPERIDOL 2 MG/ML CRISTÁLIA FRASCO 200 4,97 994,00 

71 HALOPERIDOL 5MG COMP. CRISTÁLIA COMPRIMIDO 10000 0,28 2.800,00 

72 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG MEDQUÍMICA COMPRIMIDO 30000 0,03 900,00 

73 HIDROXIDO DE ALUMINIO LIQ. NATULAB FRASCO 500 2,72 1.360,00 

76 IBUPROFENO 50MG/ML NATULAB FRASCO 500 1,88 940,00 

79 ISOSSORBIDA 5MG COMP. EMS COMPRIMIDO 150 0,27 40,50 

80 IVERMECTINA (6MG) VITAMEDIC COMPRIMIDO 2000 0,90 1.800,00 

81 LORATADINA 1OMG COMP CIMED COMPRIMIDO 3000 0,11 330,00 

82 LORATADINA I MG/ML – l 00ML PRATI 

DONADUZZI 

FRASCO 600 4,20 2.520,00 

85 METFORMINA 850MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 15000 0,12 1.800,00 

86 METILDOPA 250MG SANVAL COMPRIMIDO 3000 0,48 1.440,00 

87 METOCLOPRAMIDA IOMG COMP. BELFAR COMPRIMIDO 1000 0,13 130,00 

90 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 500MG/5G PRATI 

DONADUZZI 

BISNAGA 900 5,40 4.860,00 

91 METRONIDAZOL SUSP. EMS FRASCO 600 5,39 3.234,00 

92 MICONAZOL 2% CREME DERMATOLOGICO PRATI 

DONADUZZI 

BISNAGA 700 3,39 2.373,00 

93 MICONAZOL CREME VAGINAL 60G + APLIC HIPOLABOR BISNAGA 600 8,25 4.950,00 

94 NIFEDIPINA 1O MG NEO QUÍMICA COMPRIMIDO 3000 0,13 390,00 

95 NISTATINA SOL. ORAL PRATI 

DONADUZZI 

FRASCO 700 4,25 2.975,00 

96 OLEO MINERAL 100ML FARMAX FRASCO 300 3,50 1.050,00 

97 OMEPRAZOL 20MG COMP. HIPOLABOR COMPRIMIDO 20000 0,08 1.600,00 

98 PARACETAMOL 200MG/ML–15ML NATULAB FRASCO 1500 1,65 2.475,00 

VENCEDOR: ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ: 20.226.846/0001-51 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

26 CARBAMAZEPINA 400 MG COMP. COMPRIMIDO COMPRIMIDO 18000 0,43 7.740,00 

34 CEFALEXINA 500MG CAPS. COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6000 0,48 2.880,00 

59 FENOBARBITAL 100 MG COMP COMPRIMIDO COMPRIMIDO 35000 0,16 5.600,00 

61 FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 500 0,48 240,00 

63 FLUOXETINA 20 MG COMP. COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30000 0,09 2.700,00 

74 IBUPROFENO 1OOMG/ML FRASCO FRASCO 500 3,40 1.700,00 

84 MALEATO DE TIMOLOL COLlRIO FRASCO FRASCO 150 2,90 435,00 

103 PROMETAZINA 25 MG COMP. COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3000 0,16 480,00 

107 SINVASTATINA l0MG COMP. COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1200 0,13 156,00 

110 SULFA+ TRlMETOPRIMA SUSP. ORAL FRASCO FRASCO 700 4,39 3.073,00 

116 SULFATO FERROSO 5MG XAROPE FRASCO FRASCO 500 1,37 685,00 

TOTAL  25.689,00 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de 
Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos 
quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 10002/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, 
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, 
mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da 
Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas 
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive 
assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 

 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá 
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá 
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, 
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; 
e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de 
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–
se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo 
Edital e das demais cominações legais. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades 
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 10002/2023 e seus anexos, e 
as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA. 
CNPJ: 02.977.362/0001-62. 
Item(s): 5 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 13 - 15 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 24 - 28 - 29 - 
30 - 31 - 32 - 35 - 36 - 38 - 39 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 47 - 48 - 51 - 52 - 53 - 54 - 
55 - 56 - 58 - 60 - 62 - 64 - 66 - 67 - 70 - 71 - 72 - 73 - 76 - 79 - 80 - 81 - 82 - 85 - 
86 - 87 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 104 - 106 
- 108 - 109 - 113 - 115 - 117. 
Valor: R$ 110.101,50. 
- ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 20.226.846/0001-51. 
Item(s): 26 - 34 - 59 - 61 - 63 - 74 - 84 - 103 - 107 - 110 - 116. 
Valor: R$ 25.689,00. 
- ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 70.104.344/0001-26. 
 

VENCEDOR: ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 70.104.344/0001-26 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG BRASTERAPICA COMPRIMIDO 25000 0,04 1.000,00 

6 ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG/5ML HIPOLABOR FRASCO 500 4,80 2.400,00 

12 AMIODARONA 200 MG HIPOLABOR COMPRIMIDO 2000 0,40 800,00 

14 AMOXILINA 250MG SUSP. PRATTI FRASCO 800 7,50 6.000,00 

16 ANLODIPINO 10MG COMP. PRATTI COMPRIMIDO 15000 0,06 900,00 

33 CEFALEXINA 250MG/5ML – 60ML TEUTO FRASCO 600 7,80 4.680,00 

37 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOL ORAL. HIPOLABOR FRASCO 200 3,20 640,00 

40 CLORPROMAZINA 100 MG U.QUIMICA COMPRIMIDO 5000 0,35 1.750,00 

57 ESTROGENOS CONJUGADOS (0,625MG/G) HIPOLABOR BISNAGA 400 15,40 6.160,00 

75 IBUPROFENO 300MG MULTILAB COMPRIMIDO 7000 0,13 910,00 

77 IBUPROFENO 600MG MULTILAB COMPRIMIDO 8000 0,17 1.360,00 

105 RANITIDINA 150MG COMP. NEOQUIMICA COMPRIMIDO 8000 1,30 10.400,00 

112 SULFADIAZINA 500MG AIRELA COMPRIMIDO 250 0,87 217,50 

114 SULFADIAZINA DE PRATA 1% NATIVITA POTE 80 39,00 3.120,00 

TOTAL  40.337,50 

 
VENCEDOR: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 08.160.290/0001-42 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 500MG SOBRAL COMPRIMIDO 5000 0,10 500,00 

27 CARBAMAZEPINA XAROPE 20 MG/ML SUSP. SANVAL FRASCO 800 10,69 8.552,00 

49 DIGOXINA 0,25MG PHARLAB COMPRIMIDO 2000 0,10 200,00 

88 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS MARIOL FRASCO 400 1,28 512,00 

TOTAL  9.764,00 

 
VENCEDOR: HELIOSMAN BIDO DA COSTA 

CNPJ: 24.513.707/0001-60 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

23 BUDESONIDA 50 MCG Aché FRASCO 100 32,00 3.200,00 

TOTAL  3.200,00 

 
VENCEDOR: NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 15.218.561/0001-39 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACICLOVIR 200MG PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 1000 0,25 250,00 

4 ÁCIDO FÓLICO 30 ML AIRELA FRASCO 700 4,96 3.472,00 

25 CARBAMAZEPINA 200 MG CO MP. TEUTO COMPRIMIDO 25000 0,17 4.250,00 

46 DEXCLOFENIRAMINA 2MG COMP. GEOLAB COMPRIMIDO 3000 0,09 270,00 

50 DIPIRONA SODICA 500MG COMP GREEN 

PHARMA 

COMPRIMIDO 30000 0,13 3.900,00 

65 FUROSEMIDA 40MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 15000 0,06 900,00 

68 GLICLAZIDA 60 MG E M S COMPRIMIDO 1500 0,52 780,00 

69 HALOPERIDOL 1MG COMP. CRISTALIA COMPRIMIDO 2000 0,18 360,00 

78 IPRATROPIO 1OML HIPOLABOR FRASCO 70 1,25 87,50 

83 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 15000 0,06 900,00 

89 METRONIDAZOL 250MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 3000 0,20 600,00 

111 SULFA+TRIMETOPRINA 400/80MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 5000 0,21 1.050,00 

118 VERAPAMIL 80MG COMP. PRATI 

DONADUZZI 

COMPRIMIDO 600 0,09 54,00 

TOTAL  16.873,50 
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Item(s): 2 - 6 - 12 - 14 - 16 - 33 - 37 - 40 - 57 - 75 - 77 - 105 - 112 - 114. 
Valor: R$ 40.337,50. 
- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 08.160.290/0001-42. 
Item(s): 3 - 27 - 49 - 88. 
Valor: R$ 9.764,00. 
- HELIOSMAN BIDO DA COSTA. 
CNPJ: 24.513.707/0001-60. 
Item(s): 23. 
Valor: R$ 3.200,00. 
- NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 15.218.561/0001-39. 
Item(s): 1 - 4 - 25 - 46 - 50 - 65 - 68 - 69 - 78 - 83 - 89 - 111 - 118. 
Valor: R$ 16.873,50. 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o 
Foro da Comarca de Sumé/pb. 
  

Congo - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO RENAME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 10002/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Congo: 30.60 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.303.2011.2052 MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA – BLOCO CUSTEIO 600 Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Congo e: 
CT Nº 60201/2023 - 06.02.23 - ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 25.689,00; CT Nº 
60202/2023 - 06.02.23 - ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 40.337,50; CT Nº 60203/2023 - 06.02.23 - HELIOSMAN BIDO DA 
COSTA - R$ 3.200,00; CT Nº 60204/2023 - 06.02.23 - FARMAGUEDES 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - R$ 9.764,00; CT Nº 60205/2023 - 06.02.23 - 
NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 16.873,50; CT Nº 60206/2023 - 06.02.23 - A 
COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA - R$ 110.101,50. 
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PORTARIA Nº 126/2023. 

A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, GLAUCIA TATIANA NEVES ARAÚJO, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF n°: 893.220.614-72, RG nº: 1.661.890 
SSP/PB do cargo comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E MATERIAL E PATRIMÔNIO, símbolo DD-02. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 070/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHORA EMILLY BEATRIZ DE CARVALHO TAVARES, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
EMILLY BEATRIZ DE CARVALHO TAVARES, portadora do RG nº: 9.519.632, e CPF 
n° 114.151.824-42, residente e domiciliada na Si Balanca 22, Centro, Brejo da Madre 
de Deus-PE, para a função de CIRURGIÃ DENTISTA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Especialidades Odontológicos-CEO, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 24 (vinte 
e quatro) dias, iniciando-se em 06 de Fevereiro de 2023, e encerrando-se em 30 de 
Junho de 2023, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
EMILLY BEATRIZ DE CARVALHO TAVARES 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 071/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLLIVEIRA, portadora do RG nº 3.290.656 
SSDS/PB, e CPF n° 072.369.424-99, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, 
Centro, Congo-PB, para a função de NUTRICIONISTA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o NASF, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 2.000,00 ( dois mil reais) pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 24 (vinte e 
quatro) dias, iniciando-se em 06 de Fevereiro de 2023, e encerrando-se em 30 de Junho 
de 2023, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 072/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR GILBERTO DE LIMA OLIVEIRA SEGUNDO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
GILBERTO DE LIMA OLIVEIRA SEGUNDO, portador do RG nº 3.535.687 SSP/PB, e 
CPF n° 088.107.014-96, residente e domiciliado na Rua Antero Cunha Torreão, Centro, 
Serra Branca-PB, para a função de EDUCADOR FÍSICO-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o NASF, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 24 (vinte 
e quatro dias), iniciando-se 06 de Fevereiro em de 2023, e encerrando-se em 30 de 
Junho de 2023, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
GILBERTO DE LIMA OLIVEIRA SEGUNDO  

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR DOUGLAS PEREIRA DIAS SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
DOUGLAS PEREIRA DIAS SILVA, portador do RG nº 3057749 SSP/PB, e CPF n° 
072.148.824-26, residente e domiciliado na Rua Severino Mulatinho, Santa Rosa, 
Sumé-PB, para a função de BIOMÉDICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
para o Laboratório, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.346,37 (um mil e trezentos e quarenta e seis 
reais e trinta e sete centavos) pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 24 (vinte e 
quatro) dias, iniciando-se em 06 de Fevereiro de 2023, e encerrando-se em 30 de Junho 
de 2023, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
DOUGLAS PEREIRA DIAS SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR DOUGLAS BISMARK DA SILVA FEITOSA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
DOUGLAS BISMARK DA SILVA FEITOSA, portador do RG nº 3.735.076 SSDS/PBG, 
e CPF n° 105.238.054-97, residente e domiciliado na Rua Elias Pereira de Araújo, 
Pedregal, Sumé-PB, para a função de FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇA-EIP, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.302,00 (Um mil e trezentos e dois reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 24 (vinte 
e quatro) dias, iniciando-se em 06 de Fevereiro de 2023, e encerrando-se em 30 de 
Junho de 2023, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 – SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
DOUGLAS BISMARK DA SILVA FEITOSA 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 075/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR RAYAN JULIÃO GONÇALVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
RAYAN JULIÃO GONÇALVES, portador do RG nº 3.789.228 SSDS/PB, e CPF n° 
706.095.954-82, residente e domiciliado na Rua Horácio Almeida, Novo Cruzeiro, 
Campina Grande-PB, para a função de FACILITADOR DE OFICINA (JIU-JÍTSU)-EIP, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.302,00 (Um mil e trezentos e dois reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 24 (vinte e 
quatro) dias, iniciando-se em 06 de Fevereiro de 2023, e encerrando-se em 30 de Junho 
de 2023, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do 
contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 – SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
RAYAN JULIÃO GONÇALVES 

CONTRATADO 

 


